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Ementa: Termo de Repasse de agenda 

da/o Assistente Social 2025 pelo Conselho 

Federal de Serviço Social - CFESS ao 

Conselho Regional de Serviço Social da 

12ª Região - SC. 

 

 

 

O Conselho Federal de Serviço Social - CFESS, pessoa jurídica de direito público, 

regulamentado pela Lei 8662 de 07 de junho de 1993, com sede no SHS, Quadra 02, 

Bloco “E”, Complexo Brasil 21, Sala 2001, Brasília/DF, inscrito no CGC sob o n. º 

33.874.330/0001-65, neste ato representado por sua Conselheira Presidente KELLY 

MELATTI, assistente social, portadora do CPF 329.579.328-06, pelo presente 

instrumento e na melhor forma de Direito, que se regerá pelas seguintes condições, 

doravante simplesmente denominado CFESS e o Conselho Regional de Serviço Social 

da 12ª Região, com jurisdição no Estado de Santa Catarina, neste ato representado por 

sua Conselheira Presidente Cheyenne Vieira Marques, brasileira, assistente social, têm 

entre si justo e contratado a presente transação de repasse, mediante as seguintes 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA NATUREZA DAS PARTES 

 

1. As partes, neste instrumento nomeadas e qualificadas, são regulamentadas, atualmente, 

pela Lei 8662/93, dotadas de personalidade jurídica de direito público, formando uma 

autarquia federal, gozando, cada uma de plena autonomia administrativa e financeira, sem 

prejuízo da vinculação e subordinação normativa que o CRESS 12ª Região, mantém com 

o CFESS. 

 

1.1. O presente repasse é feito em caráter “interna corporis” excluindo, portanto, 

qualquer atividade de natureza comercial, ou assemelhada. 

 

1.2. O CRESS se sujeita, integralmente, às condições que forem estabelecidas no presente 

termo, para efeito das Agendas do Assistente Social 2025 que forem repassadas pelo 

Conselho Federal de Serviço Social, em razão da natureza pública e objetivo das 

entidades que figuram como parte neste instrumento.  

 

1.3. A presente transação contribuirá para o cumprimento das atribuições das entidades 

partes, na perspectiva de reafirmar a dimensão pedagógica e preventiva da fiscalização 

do exercício profissional do assistente social. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2. Constitui objeto da presente o repasse das agendas do assistente social 2025, editadas

pelo Conselho Federal de Serviço Social, nos modelos convencional e compacto, a preço 

de custo. 

2.1. Pelo presente instrumento o CFESS repassa ao CRESS a posse de 700 (setecentas) 

agendas do Assistente Social 2025 no modelo convencional, para efeito do repasse 

delas, à categoria de assistentes sociais e à terceiros interessados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE REPASSE 

3. Fica pactuado que o preço unitário de cada exemplar repassada pelo CFESS ao CRESS

referente a Agenda convencional 2025, corresponde a R$ 9,00 (nove reais). 

3.1. O preço total que o CRESS da 12ª Região, deverá repassar ao CFESS é de R$ 

6.300,00 (seis mil, trezentos reais), correspondente à 700 agendas do Assistente Social 

2025 no modelo convencional, valor esse que será pago, em uma única parcela, até 

1/3/2025.  

3.2. O pagamento a que se refere o subitem 3.1. deverá ser através de depósito bancário, 

para a conta corrente do CFESS (Caixa Econômica Federal – Agência 1041 Conta 

Corrente 50.345 - 3 Operação 003). 

3.3. O CRESS obriga-se, a encaminhar ao CFESS, no mesmo dia da efetivação do 

depósito, o recibo respectivo, a que se referem o subitem 3.1 e 3.2.  

3.4. O CRESS fica autorizado a proceder ao repasse de cada agenda modelo 

convencional até o preço máximo de R$ 9,00 (nove reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 

4. Constitui obrigação do comprador:

a. empreender esforços para a divulgação e repasse das agendas do assistente social

2025, objeto do presente instrumento, contribuindo para o aprimoramento e

qualificação profissional e para a democratização do debate teórico acerca das

questões que envolvem o Serviço Social;

b. zelar pela conservação material das agendas, guardando-as ou expondo-as em

lugar adequado e seguro, não permitindo a sua destruição ou perecimento;
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c. repassar, no prazo estabelecido no presente, as importâncias decorrentes do

repasse das agendas.

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5. O presente repasse terá vigência a partir da assinatura deste termo, bem como com o

depósito a ser efetivado pelo CRESS 12ª Região, se extinguindo com o repasse total das 

agendas, em face às obrigações pactuadas nesse instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES 

6.1. Fica eleito o foro de Brasília/DF, para que nele sejam dirimidas as questões ou ações 

decorrentes do presente instrumento. 

E por haverem assim pactuado, achando justas estas condições, assinam o presente 

instrumento em duas vias de igual teor e forma. 

Brasília-DF, 27 de novembro de 2024. 

KELLY MELATTI 

Conselho Federal de Serviço Social 

Conselheira Presidente  

Cheyenne Vieira Marques 

Conselho Regional de Serviço Social 12ª 

Região - SC 

Conselheira Presidente 

Documento assinado eletronicamente por  Kelly Rodrigues Melatti, Conselheira Presidente, Diretoria Executiva, IP de acesso 189.90.160.52,

em 16/12/2024, às 11:38:27, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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